ESTADO DE MINAS GERAIS
PREFEITURA DE MURIAE

COMUNICACAO INSTITUCIONAL
LEI N° 6.415 /2022

Dd denominac¢do de Servigo de Atendimento
Movel de Urgéncia (SAMU) - Dr. Jorge Roberto
Ferreira a sede do aparelho publico de
atendimento em emergéncias de saude pré-
hospitalar SAMU/CISDESTE.

O Prefeito de Muriaé:

Fago saber que a Camara Municipal aprovou e eu sanciono a
seguinte lei:

Art. 1°. Fica oficializado e denominado, por for¢a desta Lei,
por "Servico de Atendimento Moével de Urgéncia (SAMU) -
Dr. Jorge Roberto Ferreira” a sede do aparelho publico de
atendimento em emergéncias de saude pré-hospitalares
SAMU/CISDESTE/MURIAE, localizado a R. Manoel Pereira
De Carvalho, 46 - Gavea, Muriaé¢/MG, CEP: 36889-030.

Art. 2°. O Poder Executivo deverd comunicar aos 6rgdos e
concessionarias de servigos publicos, bem como mandara
confeccionar e afixar a placa indicativa no referido local.

Art. 3°. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicacao.

MANDO, PORTANTO, a todas as autoridades a quem o
conhecimento de execugdo desta Lei pertencer, que a cumpram
¢ a fagam tdo inteiramente como nela se contém.

Muriaé¢/MG, 03 de agosto de 2022.

MARCOS GUARINO DE OLIVEIRA
Prefeito Municipal de Muriaé

Publicado por:
Leonor Marcos Soares Dias
Caédigo Identificador:30931A8F

Matéria publicada no Didrio Oficial dos Municipios Mineiros
no dia 05/08/2022. Edicédo 3321

A verificagdo de autenticidade da matéria pode ser feita
informando o cédigo identificador no site:
https://www.diariomunicipal.com.br/amm-mg/



